
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 072/22 – 01/04/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

O processo 18.501.309-0, em que através da carta 001/2022, a Diretora Geral do Hospital

da Providência  de Apucarana solicita recursos financeiros para custeio do projeto  para

transferência  do Hospital da Providência Materno Infantil para prédio próprio 

A  Resolução  SESA nº 18/2018 que estabelece normas  gerais  a serem observadas na

celebração  de  convênios  e  instrumentos  congêneres,  incluídos  os  regulados  pela  Lei

Federal nº 13.019/2014; 

A Deliberação nº 7/2022 que aprova “ad referendum” a celebração de convênio do Hospital

Nossa  Senhora  das  Graças  –  Hospital da  Providência  de  Apucarana,  CNPJ

76.562.198/0005-92 – CNES 2439360, com a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná –

SESA, com o objetivo de executar projeto de reforma e ampliação visando unificação do

Hospital da Providência Materno Infantil junto ao prédio do Hospital da Providência, no

valor  de  R$  25.797.532,92  (vinte  e  cinco  milhões,  setecentos  e  noventa  e  sete  mil,

quinhentos e trinta e dois reais e noventa e dois centavos). 

O parecer do Coordenador da COEN/DAD/SESA, de que não há pendências de ordem

técnica;

Aprova “ad referendum” a celebração  de  convênio  do Hospital  Nossa  Senhora das Graças –

Hospital  da  Providência  de  Apucarana,  CNPJ  76.562.198/0005-92  –  CNES 2439360,  com  a

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA, com o objetivo de executar projeto de reforma

e ampliação visando unificação do Hospital  da Providência Materno Infantil  junto ao prédio do

Hospital  da  Providência,  no  valor  de  R$  25.797.532,92  (vinte  e  cinco  milhões,  setecentos  e

noventa e sete mil, quinhentos e trinta e dois reais e noventa e dois centavos). 
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